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Exp.:  1939/2020 

Da: Presidência 

Para: Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Ref.: Documento protocolizado sob o nº 6233211/2020 – denúncia 

apresentada pelo Senhor Thiago Câmara Sávio acerca de possíveis 

irregularidades praticadas pelo Município de Guapé relacionadas à 

reforma e construções de praças. 

Relatório de Triagem nº 493/2020.  

Ofício nº 8194/2020, da Presidência. 

Documentos protocolizados sob os nos 6270311/2020 e 

6305111/2020 – emendas à denúncia. 

Data: 17/7/2020 

 

Senhora Diretora, 

Encaminho a Vossa Senhoria a documentação em referência para que essa 

Diretoria providencie a sua análise, e indique, objetivamente, possíveis ações de 

controle, observando os critérios de materialidade, relevância, oportunidade e 

risco. 

Atenciosamente, 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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